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LEI MUNICIPAL Nº 2.078/2018 
 
 

“Concede atualização anual sobre os 
vencimentos dos Agentes Políticos e 
dos Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Andrelândia e dá 
outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo de Andrelândia autorizado a conceder, a título 

de atualização anual, reajuste de 2,95% (dois vírgula noventa e cinco por cento) 
sobre os vencimentos dos Agentes Políticos e dos Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Andrelândia. 

Parágrafo Único - O percentual citado no caput deste artigo é referente à 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado no 
período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria e vigente. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 20 de abril de 2018. 

 
 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 
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